
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2 507 ,de 22 de novembro de 1 965. 
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Concede um auxilio de Cri •••.• 
45.000.000, à Prefeitura Municipal de 
Paranaiba e dá outras providências. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica concedido um auxilio de Cri 
45.000.000 (quarenta e cinco milhões de cruzeiros), à 

••••••• 

Prefeitu 
ra Municipal de Paranaíba, para construçao da rêde de esgotoBS! 
nitárioe, da referida cidade. 

Artigo 22 - Para atender o disposto no artigo 12 des 
ta le1, fica aberto no Tesouro do Estado, à Secretaria das Fi 
nanças, um crédito especial de Cri 45.000.000 (quarenta e cinco 
milhões de cruzeiros), correndo a despesa pelo excesso de arre 
cadBção que os indicas técnicos autorizam prever, e que serão 

pagos à Prefeitura, independente de registro prévio no Tribunal 
de Contas. 

Artigo 3g - Esta le1 entrará em vigor na data de sua 
publicaçao. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 22 de 
1442 da Independência e ??Q da República. 
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